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Foro Especializado da 3ª RAJ e da 6ª RAJ

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 3ª RAJ e da 6ª RAJ

Processo Digital nº: 1000008-68.2024.8.26.0373
Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Medibras Comércio de Medicamentos Ltda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES PRESENCIAL (ARTIGO 36 DA LEI N° 11.101/2005), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA Medibras Comércio de Medicamentos Ltda (CNPJ 
00358491000147). PROCESSO Nº 1000008-68.2024.8.26.0373

A MM. Juiz(a) de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 3ª e 6ª 
RAJs  Ribeirão Preto do Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Roselino Biagi, na forma da Lei etc., CONVOCA todos os credores 
para a Assembleia Geral de Credores (AGC ou Assembleia):

LOCAL, DATA E HORA: A assembleia será realizada na Avenida Brandina Saavedra Campani, nº 370, III (3º) Distrito 
Industrial, sala de treinamento, na cidade de Araraquara/SP, CEP: 14806-613, em 1ª (primeira) convocação, no dia 19 de 
setembro de 2024 (quinta-feira), às 14h00min (horário de Brasília/DF), iniciando-se o credenciamento obrigatório dos credores 
habilitados para participar da AGC às 12h30min e finalizando às 14h00min do dia da assembleia, ocasião em que a Assembleia 
será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor.

Caso não haja o quórum acima indicado, a Assembleia será realizada em 2ª (segunda) convocação, a ser realizada no 
mesmo local, no dia 26 de setembro de 2024 (quinta-feira), às 14h00min (horário de Brasília/DF), iniciando-se o credenciamento 
obrigatório dos credores habilitados para participar da AGC às 12h30min e finalizando às 14h00min do dia da assembleia, a qual 
será instalada com a presença de qualquer número de credores.

ORDEM DO DIA: A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre: a) a aprovação, rejeição 
ou modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Devedora; b) a constituição do Comitê de Credores, a 
escolha de seus membros e sua substituição; c) outros assuntos de interesse dos credores e da Recuperanda.

ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Os credores poderão ter acesso ao Plano 
de Recuperação Judicial mediante consulta aos autos (fls. 2320/2438 do processo) ou mediante consulta ao website da 
Administradora Judicial www.lasproconsultores.com.br (Link direto: www.lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-
judicial_medibras-comercio-de-medicamentos-ltda-__646).

PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA:

1-) Credores representados por procurador: Os credores que desejarem se fazer representar por procurador deverão 
entregar, com antecedência mínima de 24 HORAS ÚTEIS DO INÍCIO DA ASSEMBLEIA, à Administradora Judicial, por e-mail 
medibras@laspro.com.br ou através do link www.lasproconsultores.com.br/agc, documento hábil que comprove seus poderes 
ou a indicação das folhas dos autos do processo de Recuperação Judicial em que se encontrem tais documentos. A procuração 
deverá constituir poderes específicos para representação, comparecimento e voto na Assembleia Geral de Credores, conforme 
Enunciado nº 4 do 2º Congresso Nacional do Fórum Nacional de Recuperação Empresarial e Falências (FONAREF). Não serão 
recebidos documentos pela via física na sede da Administradora Judicial.

2-) Pessoas jurídicas credoras: com antecedência mínima de 24 HORAS ÚTEIS DO INÍCIO DA ASSEMBLEIA, deverão 
apresentar à Administradora Judicial, por email medibras@laspro.com.br ou através do link www.lasproconsultores.com.br/
agc, os documentos societários que comprovem os poderes específicos para representação, comparecimento e voto do(s) 
representante(s) e os documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes ou a indicação das folhas dos autos do 
processo em que se encontrem os mencionados documentos societários. A cadeia completa de documentos para representação 
diz respeito aos documentos que forem necessários para ratificar as assinaturas das procurações, substabelecimentos ou 
qualquer outra questão/documento para verificação pela Administradora Judicial, a exemplo de documento oficial com foto do 
outorgante.

3-) Sindicatos dos Trabalhadores: com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos do início da Assembleia, deverão 
apresentar à Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA., por e-mail medibras@laspro.com.br ou através do link 
www.lasproconsultores.com.br/agc, a relação dos associados que pretendem representar. Não serão recebidos documentos 
pela via física na sede da Administradora Judicial.

4-) Legitimidade: estão legitimados para cômputo de quórum e voto na assembleia todos os credores sujeitos aos efeitos 
da Recuperação Judicial que não estejam impedidos na forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, já reconhecidos na Relação de 
Credores do artigo 7º, §2º da Lei 11.101/2005 apresentada pela Administradora Judicial às fls. 2653/2674 dos autos do processo 
principal ou em decisão judicial proferida em incidente de habilitação ou impugnação de crédito.

5-) Credenciamento: para participar da Assembleia, é necessário, no dia de cada convocação, AINDA QUE EM CONTINUAÇÃO, 
realizar o credenciamento antes do início dos trabalhos, o qual será encerrado pontualmente no horário disposto neste edital, 
sendo vedada a entrada de credores após o horário estipulado e não sendo justificável a diferença no fuso horário.

6-) Ressalvas ou declarações: Os credores que assim desejarem, poderão apresentar suas ressalvas ou declarações ao 
Plano de Recuperação Judicial e eventual alterações durante a Assembleia ou encaminhá-las por e-mail medibras@laspro.com.
br, até o 1 (uma) hora após encerramento dos trabalhos, as quais serão incorporadas à ata como anexos.
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E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
Ribeirão Preto, 30/07/2024.

ADAMANTINA

1ª Vara Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SONIA MARISA 
AÇAFRÃO, REQUERIDO POR AKILLAH THUANY MENOSI NUNES - PROCESO Nº1003504- 45.2023.8.26.0081. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Adamantina, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO ALEXANDRE MARINELLI SOLA, na 
forma da Lei, etc

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 20/02/2024, 
foi decretada a INTERDIÇÃO (substituição de curador(a) de SONIA MARISA AÇAFRÃO, CPF 23960241836, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pesoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, 
o(a) Sr(a). Akilah Thuany Menosi Nunes. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei.NADA MAIS. Dado e pasado nesta cidade de Adamantina, aos 07 de junho de 2024.

AMERICANA

1ª Vara Cível

Cartório do 1º Ofício Cível
Fórum de Americana - Comarca de Americana
JUIZ: FABIANA CALIL CANFOUR DE ALMEIDA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1010985-61.2017.8.26.0019
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Calil Canfour de 

Almeida, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) S. SANCHES LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE JARDINAGEM, CNPJ 

13.501.031/0001-78, com endereço à Rua dos Lirios, 685, terreo, Cidade Jardim II, CEP 13467-160, Americana - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, visando o recebimento do valor R$ 153.573,37 referente à 
um contrato para prestação de serviço. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceder ao pagamento 
da quantia especificada na petição inicial e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor 
da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Na hipótese de cumprimento 
do mandado no prazo, o réu será isento do pagamento de custas processuais. Caso não cumpra o mandado no prazo e 
os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. Não havendo manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 
14 de maio de 2024.

Cartório do 1º Ofício Cível
Fórum de Americana - Comarca de Americana
JUIZ: FABIANA CALIL CANFOUR DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0003866-81.2008.8.26.0019
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Calil Canfour de 

Almeida, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) a todos que o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, que houve o rateio suplementar de 

valores e respectivo plano de pagamento nos autos da Falência de ANHANGUERA BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA, 
CNPJ 44.633.667/0001-05, com endereço à RUA CARIOBA, S N, CARIOBA, Americana - SP, a saber:

Antônio Mecias Lazzarini ? Processo n. 0022792-08.2011.8.26.0019 ? Valor: R$10.046,69 ? rateio 6,4787% - valor a receber: 
R$650,89; - Adv. PAULO SÉRGIO PASQUINI OAB/SP 107395

Adalto Justino Pereira ? Processo n. 0022795-60.2011.8.26.0019 ? Valor: R$24.321,16 ? rateio 6,4787% - valor a receber: 
R$1.575,69; - Adv. PAULO SÉRGIO PASQUINI OAB/SP 107395

Antônio Chinchio ? Processo n. 0014944-62.2014.8.26.0019 ? Valor: R$1.286,02 ? rateio 6,4787% - valor a receber: R$83,32; 
- Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA DA SILVA OAB/SP 261536

Paulo Sérgio Pasquini ? Processo n. 0014944-62.2014.8.26.0019 ? Valor: R$192,90 ? rateio 6,4787% - valor a receber: 
R$12,50; - Adv. PAULO SÉRGIO PASQUINI OAB/SP 107395

Benevenuto Pedro Leme ? Processo n. 0022822-43.2011.8.26.0019 ? Valor: R$18.527,48 ? rateio 6,4787% - valor a receber: 
R$1.200,34; - Adv. PAULO SÉRGIO PASQUINI OAB/SP 107395

Célio Pereira do Nascimento ? Processo n. 0024373-24.2012.8.26.0019 ? Valor: R$23.241,86 ? rateio 6,4787% - valor a 
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